



INDICAÇÃO N°.034/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a necessidade de incluir no Programa Mais Mandioca as seguintes comunidades: Raizama, Santa Helena, Figueira, Forquilha do Manso, Cocal, Sucuri, Marzagão, Ribeirão do Ouro, Gramá, Liberdade I, Liberdade II, Juquara, Cachoeirinha, Fonte Estevão, Sítio do Ivo, Sítio da Ponte, Pindaúva, Ressaca e Cachoeirinha.


	                          JUSTIFICATIVA


			A inclusão destas comunidades no Programa Mais Mandioca será muito importante à fomentação da prática laboral desta atividade nestas localidades e como incentivo para a produção e comercialização da mandioca.
[bookmark: _GoBack]			Diante das reivindicações do povo e da necessidade de apoiar os agricultores do nosso Município, contamos com a atenção e deliberação do ilustre Prefeito.
					
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 05 de maio de 2.021.       
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